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Como Lavar corretamente as mãos!

DECRETOS DECRETOS

    

    

   
    
   

  

DOM - DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA       
Orgão criado pela Lei Municipal nº 1.440, de 04 de Março de 1994. 

PIAUÍ - SEGUNDA-FEIRA, 01 DE AGOSTO DE 2022 

SUMÁRIO Como Lavar corretamente as mãos! 

   
   

PARNAÍBA 

  

  

  

me. Lave as mãos com frequência, com A Evite tocar olhos, nariz e boca com as 

DECRETOS ... pagina 01 = 9 água e sabão, ou higienize com > mãos não lavadas. Ao tocar, lave sempre 

álcool em gel 70%. as mãos com água e sabão. 

PORTARIAS página 02 
Ao tossir ou espirrar, cubra nariz e ns Não compartilhe objetos de uso 

AVISOS eres página 04 e boca com lenço ou com o braço, e f o pessoal, como talheres, toalhas, 
não com as mãos. pratos e copos. 

INEDITORIAIS ......................... página 04 . E 
i Se estiver doente, evite contato físico Evite aglomerações e mantenha 

Qu com outras pessoas e fique em casa Li os ambientes ventilados. 

: até melhorar. 

              

  

        

  

) ESTADO DO PIAUÍ EMEA LES ESTADO DO PIAUÍ ERC! 
a PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA : a PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA ' 

GABINETE DO PREFEITO GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO 105, DE 01 DE AGOSTO DE 2022. DECRETO 106, DE 01 DE AGOSTO DE 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA, Estado do Piauí, O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA, Estado do Piauí, 

FRANCISCO DE ASSIS DE MORAES SOUZA, no uso das atribuições legais que FRANCISCO DE ASSIS DE MORAES SOUZA, no uso das atribuições legais que 

lhe confere a Lei Orgânica do Município; e, lhe confere a Lei Orgânica do Município; e, 

CONSIDERANDO o falecimento na tarde do último sábado, 30 de julho do CONSIDERANDO o falecimento na tarde da última quinta-feira, 28 de julho 

corrente ano, aos 80 anos, do médico e Ex-Secretário Imediato do Prefeito DR. do corrente ano, aos 91 anos, do industrial e empresário parnaibano MARC 

VALDIR ARAGÃO OLIVEIRA THEOPHILE JACOB que ao lado de seu pai, Roland Jacob, ajudou diretamente para 

o desenvolvimento comercial de Parnaíba, gerando empregos para muitas famílias na 

DECRETA: região 

Art. 1º - LUTO OFICIAL, por 03 (três) dias em todo território municipal, nos DECRETA: 

órgãos que compõe nossa esfera administrativa. 

Art. 1º - LUTO OFICIAL, por 03 (três) dias em todo território municipal, nos 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. órgãos que compõe nossa esfera administrativa 

Prefeitura Municipal de Parnaíba (PI), 01 de agosto de 2022 Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Prefeitura Municipal de Parnaíba (PI), 01 de agosto de 2022 

  

> E PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Tati é. de Urso 7 sicg Ê Es (CLA 
Francisco de Ássis de Moraes Souza V 
Prefeito Municipal Gun ca a Cr Ag Wim ear Ace 

Francisco de Assis de Moraes Souza y 

Prefeito Municipal  
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PORTARIAS PORTARIAS 

  

  

    

[E =" — ” de S=8] | [ Ta pm 

ESTADO DO PIAUÍ | cê | ESTADO DO PIAUÍ E 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA a PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA pasa 

GABINETE DO PREFEITO Lo | GABINETE DO PREFEITO o | 

PORTARIA Nº 835/2022 PORTARIA Nº 836/2022 

Dispõe sobre a nmomeação de Dispõe sobre a nomeação de 

pessoal ocupante de cargo em pessoal ocupante de cargo em 

comissão. comissão. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA, Estado do Piauí, no uso O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA, Estado do Piauí, no uso 

das atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, das atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear, XILDES RIBEIRO ARAUJO, portador(a) do CPF nº Art. 1º. Nomear, DOMINGOS DE MORAES CUNHA | JUNIOR, 

439.890.553-72 para exercer o cargo de provimento em comissão de portador(a) do CPF nº 338.065.513-91 para exercer o cargo de provimento em 
Coordenador Geral Clínico do CAPS-AD, lotado(a) na Secretaria Municipal comissão de Gerente Administrativo de Núcleos Desportivos, lotado(a) na 
de Saúde - SESA. Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Parnaíba (PI), 01 de agosto de 2022. Prefeitura Municipal de Parnaíba (Pl), 01 de agosto de 2022. 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Marra lr deUre . Cpriner ÀS Ori À Numees, dipies. 

Francisco de Assis de Moraes Souza pac Francisco de Assis do “Moraes Souza e 

Prefeito Municipal 
Prefeito Municipal   
  

É] o ESTADO DO PIAUÍ 
Tas mta O radh sam PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
Eira E VOLVIMENT IDADANIA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA SECRETARIA DEDESENTO DISOCIALEO 

jo 

PORTARIA Nº 67/2022 PORTARIA Nº 68/2022 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DO 

ENO pn cad A Epi o ENCARGO DE FISCAL DE CONTRATO DA 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL Epa DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
E CIDADANIA. ' 

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DO FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o que dispõe o Art. 67 da 
Lei nº 8.666/93 e processo administrativo abaixo relacionado; 

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DO FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o que dispõe o Art. 67 da 
Lei nº 8.666/93 e processos administrativos abaixo relacionados; 

RESOLVE: RESOLVE: 

Art. 1º - Designar a Servidora MARIA JANDIRA SANTOS DE SOUZA, CPF Art. 1º - Designar a servidora MARCILENE DO NASCIMENTO GOMES, 
nº 133.332.403-00, ocupante do cargo de Coordenadora de Proteção Social CPF nº 845.868.263-04, ocupante do cargo de Coordenadora Geral de Renda e 

Especial, lotada na Secretaria de Desenvolvimento Social e Cidadania, para exercer Cidadania, lotada na Secretaria de Desenvolvimento Social e Cidadania, para 
o encargo de Fiscal de Contrato, de acordo com as informações abaixo. exercer o encargo de Fiscal de Contrato, de acordo com as informações abaixo. 

  
  

  
  

    
  

PROCESSO o| PROCESSO |I 
Nº | ADMINISTRATIVO | CONTRATO | FORNECEDOR CNPJ N ADMINISTRATIVO | | CONTRATO | FORNECEDOR | CNPJ 

BE PRIME l o PRIME | 
01 16595/2022 498/2022 CONSULTORIA E | CONSULTORIA E | 

ig ge aç] ASSESSORIA 05.340.639/0001-30 01 16597/2022 | 500/2022 ASSESSORIA | 05.340.639/0001-30 

02 16596/2022 499/2022 EMPRESARIAL | | EMPRESARIAL 
| LTDA El ENO | l LTDA Ma o 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo à data de assinatura dos contratos. retroativo à data de assinatura do contrato. 

Parnaíba (PI), 01 de agosto de 2022. Parnaíba (PI), 01 de agosto de 2022. 

A e 

  

    

  

    Denise Rêgo Chaves Mazulo enise Rêgo'Chaves Mazulo 
Secretária Executiva de Fundo Municipal SEDESC Secretária Executiva de Fundo Municipal SEDESC  
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PORTARIAS 

Tá 
Fannarnã 

  

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA 

PORTARIA Nº 69/2022 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DO 
ENCARGO DE FISCAL DE CONTRATO DA 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
E CIDADANIA. 

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DO FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o que dispõe o Art. 67 da 
Lei nº 8.666/93 e processo administrativo abaixo relacionado; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar o servidor JOSÉ MARIA ALVES DA CUNHA, CPF nº 
020.254.333-10, ocupante do cargo de Diretor Administrativo, lotado na Secretaria 
de Desenvolvimento Social e Cidadania, para exercer o encargo de Fiscal de 
Contrato, de acordo com as informações abaixo. 

  
o| PROCESSO | | | | ADMINISTRATIVO CONTRATO | FORNECEDOR CNPJ 

| PRIME 
CONSULTORIA E 
ASSESSORIA 
EMPRESARIAL 

LTDA 

  

01 16653/2022 497/2022 05.340.639/0001-30 

    

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo à data de assinatura do contrato. 

Parnaíba (PI), 01 de agosto de 2022. 

Le VOU asnla 
Denise Rêgo'Cha fes Mazulo 

Secretária Executiva de Fundo Municipal SEDESC 

    

PORTARIAS 

Hi 
  

ESTADO DO PIAUÍ . 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA 

PORTARIA Nº 70/2022 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DO 
ENCARGO DE FISCAL DE CONTRATO DA 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
E CIDADANIA. 

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DO FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o que dispõe o Art. 67 da 
Lei nº 8.666/93 e processo administrativo abaixo relacionado; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar a servidora LÚCIA DE FÁTIMA ANDRADE DA SILVA, 
CPF nº 138.742.923-04, ocupante do cargo de Coordenadora de Proteção Social 
Básica, lotada na Secretaria de Desenvolvimento Social e Cidadania, para exercer o 
encargo de Fiscal de Contrato, de acordo com as informações abaixo. 

  
o | PROCESSO | 

[Nº apminisTRATIVO | CONTRATO | 
| | PRIME 

CONSULTORIA E 

ASSESSORIA 

EMPRESARIAL 

| LTDA | [Sa J 

FORNECEDOR | CNPJ | 
I | 

| 

| 

| 01 16655/2022 496/2022 05.340.639/0001-30 | 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo à data de assinatura do contrato. 

Parnaíba (PI), 01 de agosto de 2022. 

  

     

  

enise Rêgo Chaves Mazulo 
Secretária Executiva de Fundo Municipal SEDESC 

      

  

[BeS- 
HI ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
Gaamamã SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA 

PORTARIA Nº 71/2022 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DO 
ENCARGO DE FISCAL DE CONTRATO DA 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
E CIDADANIA. 

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DO FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o que dispõe o Art. 67 da 
Lei nº 8.666/93 e processo administrativo abaixo relacionado; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar a Servidora CECÍLIA ARAÚJO LIMA, CPF nº 
808.836.053-68, ocupante do cargo de Coordenadora do Programa Primeira Infância 
no SUAS, lotada na Secretaria de Desenvolvimento Social e Cidadania, para exercer 
o encargo de Fiscal de Contrato, de acordo com as informações abaixo. 

CONTRATO FORNECEDOR CNPJ 

PRIME 
CONSULTORIA E 
ASSESSORIA 
EMPRESARIAL 

LTDA 

  
no] PROCESSO 

ADMINISTRATIVO | 

01 18954/2022 530/2022 05.340.639/0001-30 

      

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo à data de assinatura do contrato. 

Parnaíba (PI), 01 de agosto de 2022. 

(| k a 4 
(YO Ilcsd 

j Denise Rêgo Chaves Mazulo 
Secretária Executiva de Fundo Municipal SEDESC   

AAA PT VT DT 

USE 
MÁSCARA 

HTENHACONSCIÊNCIA 
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E 
PannaraÃ 

pREFENTURA DE 
PARNAÍBA 

ESTADO DO PIAUÍ . 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAIBA 

AVISO DE REMARCAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 87/2022 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS DE 

ALIMENTAÇÃO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA (SEDESC) E DA SECRETARIA DE SAÚDE 

(SESA), PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) M 
O Município de Parnaíba-PI torna público que realizará a licitação na modalidade abaixo discriminada, cujo 

certame será regido pela Lei Federal n.º 10.520/02, Decreto Federal nº 7892/2013, Decretos Municipais n.º 

440/06 e 452/06, e, subsidiariamente, no que couberem, pelas disposições contidas na Lei Federal n.º 8.666/93 e 

suas alterações posteriores. INÍCIO DE ACOLHIMENTO DE PROPOSTAS: 03/08/2022, 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 15/08/2022 AS 08:30H, INÍCIO DA SESSÃO DE 

DISPUTA DE PREÇOS: 15/08/2022 AS 09:30H. Para todas as referências de tempo será observado 

o horário de Brasília /DF e, dessa forma, serão registradas no ema eletrônico e na documentação 

relativa ao certame. RETIRADA DO EDITAL — No site www.tce.pi.gov.br, e obrigatoriamente no site 

www .licitacoes-e.com.br, tendo em vista necessidade de acompanhamento eletrônico e imediato de 

informações complementares, tais como resposta esclarecimentos, impugnações , alterações de datas entre 

outras. FORMALIZAÇÃO DE CONSULTA: Rua Itaúna, nº 1434, Bairro Pindorama, Parnaíba/PI, CEP: 

64215-115, sala de Licitações, setor de Pregão. Horário de atendimento: segunda à sexta-feira, de 07:30 às 

13:30 horas. Telefone: (86) 3322-1724/ 3323-4678 E-MAIL: pregao(dparnaiba.pi.gov.br LOCAL: - 

www .licitacoes-e.com.br 

    

     

      

        

  

Parnaíba (PI), 01 de agosto de 2022. 

ROSILENE OLIVEIRA FREITAS 
Pregoeira 

  

AVISOS 

ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
AL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

  

AVISO DE LICITAÇÃO 

O Município de Parnaiba — PI torna público que realizará procedimento licitatório 
na modalidade conforme ementa abaixo discriminada: 

TOMADA DE PREÇOS Nº 21/2022 — PMP/PI 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA 
PARA CONSTRUÇÃO DE REDE COLETORA DE ESGOTO NA RUA LUÍS 
CORREIA, BAIRRO MENDONÇA CLARK, ZONA URBANA NO MUNICIPIO DE 
PARNAÍBA - PI. 

TIPO: MENOR PREÇO, OBSERVADAS AS DIRETRIZES DA LEI 8.666/93. 

DATA DE ABERTURA: 18/08/2022, às 09:00h. 

REGIME: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

SUPORTE LEGAL: LEI N.º 8.666/93, C/C LEI Nº 8.883/94 E DEMAIS 
DISPOSITIVOS LEGAIS PERTINENTES. 

FONTE DE RECURSOS: 500/999/000 

LOCAL: SALA DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA. 

FORMULAÇÃO DE CONSULTAS E OBTENÇÃO DO EDITAL: 

Rua Itaúna nº 1434 - Bairro Pindorama, Parnaíba-Pl, CEP: 64215-115, de 
segunda à sexta-feira, de 07:30 às 13:30 horas. Contato e-mail: 
cpi(Dparnaiba.pi.gov.br. 

Parnaíba (PI), 29 de julho de 2022. 

Wellington Mariano Ost Lopes 

Presidente da Comissão Permanente Licitação - Grupo | 
Prefeitura Municipal de Parnaíba/P| 

pessemuna oe 
PARNAÍBA 

  

INEDITORIAIS 
  

se ESTADO DO PIAUÍ 
de” Prefeitura Municipal de Teresina 

dão IPMT - Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Teresina 

Termo de Homologação 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DESERTA 

. O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE TERESINA DO IPMT, no uso de suas atribuições legais, e com fulcro, especialmente 
pela Lei N. 8.666/93 e alterações posteriores, resolve: 

HOMOLOGAR e DECLARAR O CREDENCIAMENTO DESERTO - Processo 
nº 00041.003845/2022-08 — Credenciamento nº 01/2022 Objeto: CHAMADA PÚBLICA POR 

INEXIGIBILIDADE PARA CREDENCIAMENTO DE POUSADA, HOTEIS E POUSADAS NA 
CIDADE DE LUIS CORREIRA E ENTORNO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
HOSPEDAGEM , SOB DEMANDA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE TERESINA - IPMT, PELO PERÍODO DE 06 

(SEIS) MESES., conforme especificações e condições constantes no Edital. 

    

    

           
il Documento assinado eletronicamente por Kennedy Glauber Carvalho Leite, Presidente do 

sel: 7) | Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Teresina, em 21/07/2022, às 10:16, com 
eletrônica fundamento no Decreto nº 18.316/2019 - PMT, 

& A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
https://pré .pmt.pi.gov.br 
5027848 e o código CRC 736CASBS. 

  informando o código verificador 

  

Referência: Processo nº 00041.003845/2022-08 SEI nº 5027848 
  

Rua Firmino Pires, 379 - Bairro Centro - Ed. Saraiva Center - CEP 64000-070 - Teresina - PI 

- http:/ipmt teresina. pi, gov.br   
DOE SANGUE 

DOE VIDA 
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EESSTTAADDOO  DDOO  PPIIAAUUÍÍ

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  PPAARRNNAAÍÍBBAA
Prefeito Municipal: FFRRAANNCCIISSCCOO  DDEE  AASSSSIISS  DDEE  MMOORRAAEESS  SSOOUUZZAA

VicePrefeito: CARLOS ALBERTO SANTOS DE SOUSA

DDIIÁÁRRIIOO  OOFFIICCIIAALL  DDOO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  PPAARRNNAAÍÍBBAA    DDOOMM

Órgão destinado a divulgação dos atos dos Poderes Executivo e Legislativo deste município 

e de outros assuntos de interesse público.

Criado pela Lei Municipal nº 1440, de 04 de março de 1994.

Responsáveis: LLiissaannddrroo  AAyyrreess  FFuurrttaaddoo (Secretário de Governo)

                                                  JJaannyyeerree  AAlleexxaannddrriinnoo  ddee  SSoouussaa (Gerente de Diário Oficial do Municipio)

                                                              IIzzaabbeellllaa  SSaalloommããoo  MMoorraaeess (Gerente de Atos Oficiais)  

LLiissaannddrroo  AAyyrreess  FFuurrttaaddoo  

Secretário de Governo

RRiiccaarrddoo  VViiaannaa  MMaazzuulloo

Procurador Geral do Município

FFrraanncciissccoo  EEuuddeess  FFoonntteenneellee  AArraaggããoo

Controlador Geral do Município

GGiill  BBoorrggeess  ddooss  SSaannttooss

Secretário Municipal de Fazenda

EEddrriivvaannddrroo  GGoommeess  BBaarrrrooss

Secretário de Gestão  Interino

Secretário de Projetos Especiais e Desenvolvimento 

Econômico

AAddaallggiissaa  CCaarrvvaallhhoo  ddee  MMoorraaeess  SSoouuzzaa

Secretária de Desenvolvimento Social e Cidadania

JJooããoo  CCaarrllooss  GGuuiimmaarrããeess  AArraaúújjoo

Secretário Imediato do Prefeito

MMaarriiaa  ddee  FFááttiimmaa  ddaa  SSiillvveeiirraa  FFeerrrreeiirraa

Secretária Municipal de Educação

LLeeiiddiiaannee  PPiioo  BBaarrrrooss

Secretária Municipal de Saúde  SESA

PPaauulloo  EEuuddeess  CCaarrnneeiirroo

Secretário Municipal do Setor Primario e Abastecimento  

SESPA 

MMaauurríícciioo  PPiinnhheeiirroo  MMaacchhaaddoo  JJuunniioorr

Secretário de Transporte, Trânsito e da Articulação

 com as Forças de Segurança

FFáábbiioo  SSiillvvaa  ddee  SSoouussaa

Ouvidor Geral do Município

RReennaann  RRooddrriigguueess  BBeenniicciioo

Secretário de Meio Ambiente e Recursos Hidricos 

Interino

AAnnttoonniioo  VVeerraass  MMaacchhaaddoo  VViieeiirraa

Secretária de Serviços Urbanos e Defesa Civil

FFrraanncciissccoo  EEmmaannuueell  CCuunnhhaa  ddee  BBrriittoo

Secretária de Infraestrutura, Habitação e Regularização 

Fundiária

JJoosséé  GGeerraallddoo  SSaannttooss  SSiillvvaa

Secretário de Esportes e Lazer

FFrraanncciissccoo  FFáábbiioo  ddaa  SSiillvvaa  BBaarrrrooss

Secretário Municipal do Trabalho e Defesa do 

Consumidor 

ZZuullmmiirraa  ddoo  EEssppiirriittoo  SSaannttoo  CCoorrrreeiiaa

Gestora da Central de Licitação e Contratos 

Administrativos  CLCA

FFrraanncciissccoo  ddaass  CChhaaggaass  DDoouurraaddoo  ddooss  SSaannttooss  JJúúnniioorr

Superintendente de Planejamento

AArrlliinnddoo  FFeerrrreeiirraa  GGoommeess  NNeettoo

Superintendente de Cultura

JJooaaqquuiimm  VViiddaall  AArraaúújjoo

Superintendente de Turismo

RRoobbeerrttoo  WWiilllliiaamm  RRuuffiinnoo  ddee  SSoouussaa

Superintendente de Comunicação

JJooããoo  RRoocchhaa  ddee  OOlliivveeiirraa

Presidente do Instituto de Previdência Municipal de  

Parnaíba  IPMP

FFrraanncciissccoo  ddaass  CChhaaggaass  SSiillvvaa  ddee  OOlliivveeiirraa

Pres. da Agência Parnaibana de Reg. de serviços 

PublicosASERPA

JJoossiiaannee  ddee  OOlliivveeiirraa  RRiiooss

Presidente da Empresa Parnaibana de Serviços  EMPA

MMaarrccuuss  VViinníícciiuuss  ddoo  CCaarrmmoo  FFeerrrreeiirraa

Diretor Geral da Escola Parnaibana de Administração 

Pública
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